
OFÍCIO VEREADOR Nº 459/2020 

 

São Roque, 31 de março de 2020. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Venho, por meio deste, propor a Vossa 
Excelência a redução do subsídio à concessionária prestadora de serviços de 
transporte coletivo no Município na mesma proporção da redução dos horários 
de ônibus e que a diferença dos valores não repassados seja revertida para a 
compra de respiradores. 

Tal medida se justifica em razão da grave 
situação de calamidade em que nos encontramos, por causa da disseminação 
do coronavírus Sars-Cov-2, bem como da rápida transmissão de sua doença 
Covid-19. Isso pode ser constatado pela quantidade de casos confirmados, há 
8 na região de Sorocaba, e de casos suspeitos, 42 em São Roque, com uma 
morte suspeita, e 465 na região.  

Nesse ritmo, o número de respiradores do 
serviço público de saúde provavelmente será insuficiente para atender a todos 
os munícipes em estado grave. Por essa razão, é de suma importância tomar 
medidas preventivas céleres, para obter recursos financeiros de diversas fontes 
orçamentárias. 

Na certeza de que dispensará especial atenção 
a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
GUTO ISSA 

Vereador 
 

 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES 
DD. Prefeito da Estância Turística de  
São Roque - SP 
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